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Ata de Registro de Preço nº 108/2020 

Processo nl> 11.751/19 - Pregão Prese ncial nº. 043/2020 
Validade: ·12 (doze) meses 

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU , ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, ICOCITAL 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, VISANDO A AQU ISIÇÃO DE TUBOS 
DE CONCRETO. 

Pela presente ata de registro de preços, dig itada e devidamente assinada , de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Infraestrutura , 
WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA , bras ileiro , residente e dom icili ado nesta cidade de Botucatu/SP , 
portadora da Cédul a de Ident idade RG nº 27.728.286-X e do CPF/M F sob nº 195.474.308-40, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , ICOCITAL 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA sediada na Rodovia Raposo Tavares , S/N , KM 161 , CEP 
18.203-340, Bairro Chapada Grc1nde, ltapetininga , SP dev 1dalllente inscrita no CNPJ sob nº 
50.309.137/0001-09, através d i: ::ic~1 repr·esentante legal , ad;udicatária do PREGÃO PRESENCIAL 
nº 043/2020 para Registro de Fireç os de tu bos de concreto , doravante simpleslllente denominada 
DETENTORA da Ata de Regisltu ele Preços, referente ao it em 0 1 resolvelll registrar os preços com 
integ ral observância da lei federa l nº. 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que 
seguem que mutuamente acei tam e reciproca mente a outorgam a saber: 

CLÁU SU LA PRIMEIRA : 00 OBJETO -
Constitui objeto desta ATA o RE GISTRO DE PREÇOS para de tubos de concreto , conforme e 
descrição do Anexo 1, Ata de regís tro de preços e a proposta apresentada que passam a integra r 
este instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de 

Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 00 PRAZO 
2.1 - A presente Ata de Regi stro el e preços terá va lidade por· 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura. 

CLÁUSU LA TERCEIRA : DA SOL..ICI TAÇÃO DOS PR ODLTOS 
3.1 - O fornecimento dos prod L.los r·egis trados nesta Ata se rá requisitado através da Secreta ri a 
citada na cláusula prillleira, mediante a elaboração de te rmo contratual correspondente ou nota de 
empenho. 
3.2 -- Cada termo contratual conterá , no mínimo: 
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3.2 . -1 - N(1mero da ata; 
3.2.2 - Quant idade do produto; 
3.2.3 - Descrição do produto requ isitado ; 
3.2.4 - Loca l e hora da en trega ; 
3.2.5 - Do recebimento; 
3.2.6 - Dotação orçamentá ri a onerada ; 
3.2.7 - Va lor; 
3.2.8 - Cond ições de pagamen to ; 
3.2. 9 - pena lidades ; 
3.2.1 O - garanti a contratual, se for o caso ; 

CLÁ USULA QUARTA - PRAZO PARA RETI RA DA DO T ERMO CONTRATU A L 

G~ 
✓ ~.\ 

Fls: ___ / 

C'opt.\..// _,... 

4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou refüar o termo contratual , no prazo de 05 (cinco) 
dias úte is a parti r da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada . 
4.2 - O prazo pa ra ass ina tu ra e ret irada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que dev idarnente ju stificaclo o motivo e ace ita pela adm inistração. 

CLÁU SULA QUINTA : CONDI ÇÕES DE RECEBIMEN TO 00 OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇ OS 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues conforme orden s de servi ços exped idas pelas Secretarias 
Mun icipais citadas na cláusula primeira. 
5.2 - os produtos serão recebidos no local indicado no te rmo contratual e/ou cronograma através da 
Secretaria Municipa l de Infraestrutura e pelo fisca l nomeado no presente contrato, que depois de 
verificado o atend imento a todas as ex igências e condições , em itirá o atestado de recebimento 
defin itivo ou recebimento prnv isório no caso de entrega pa rcia l 
5.2.1 - Nos caso de rejeição , por en trega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
5. 2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não ex imem a CONTRATADA da 
ap li cação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusu la décima. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6. 1 - Os preços são os consta ntes no registro no valor de R$ 312.225,00 , já incluso todos os custos 
e despesas , tais como: custos diretos e indiretos , tri :)uros incidentes, taxa de administração, 
materiais , serviços, encargos scciai s, tra balhistas , seg,11 .JS . frete , embalagens , lucro e outros 
necessários. 
Cota Princ ipa l 
item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un Quant Marca R$ R$ TOTAL 

Unitá rio 
01 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,80 DIAM. X PC 1.500 lcocita l 208, 15 312 .225,00 

1,50 M - PB-PA-1 

VALOR TOTAL R$ 312.225,00 

6.1.1 - Os preços permanecerão fixos e irre ajustáveis , até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou cronog ra ma. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS PA GAMENTOS 
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7 .1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal / fatura 
devidamente atestada pela secr-etaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabil idade ela CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder ao 
período de execução e à mão ele obra alocada para esse fim 
7.3 - Caso por ocasião da ap, ,:;sentação da nota fisca:. não haja decorrido o prazo lega l para 
reco lhimento do FGTS e IN SS pode rão ser apre se nl::1c!as cópias das gu ias de recolh imento 
referentes ao mês imedia tame r1t2 anterior, devendo a CON TRATADA apresentar a documentação 
devida , quando do vencimento legal para o reco lhimento. 
7.4 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATAN TE o direito de sustar o 
pagamento respectivo e ou os pagamentos seg uintes . 
7.5 - Em atenção ao disposto no A rt. 40, inc X IV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critéri o de 
atua lização financeira dos va lores a serem pagos, a va riação do IGP-M/FGV, ou outro índi ce que 
venha a su bst ituí- lo, bem corno mu lta rnora tória de 0,2% a.m., a serem calcu lado desde a data fina l 
do período de adímplemento de cada pa rce la até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA : DA FISCALIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CO NTRATA DA, além das obrigações constantes 
das Especificações Técn icas e daquelas estabelec idas em lei , em especial as definidas nos diplomas 
lega is 
8. 1. 1 - Indicar o responsá ve l que respond erá perante a Adm inistração por todos os atos e 
comun ica ções formai s, 
8.1.2 - Ar·car com o pagam e: 1lu ele todos os trilJutos E: encargos que incidam sobre o prod uto 
fornecido , bem corno , pel o seu li ;:rnspo rte até o !ocal deten .1I;1ado para a sua entrega . 
8.2 - FICA VEDADA A TRANS f-=c:i~ ÉNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRES ENTE CONTRATO , sob 
pena de rescisão deste, suspensão ten, porári a de licitar ou contratar com a Adm inistração , além da 
multa contra tua l constante na cláus ula nona. 

CLÁUSULA NONA: FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Da utilização 
9.1. 1 - Par·a utilização da Ata ci e ~<eg is tro de Preços, as unidades deverão req ui sita r do (s) detentor 
(es), obedecida a ordem de clas sificação, os produtos registrados mediante a elaboração do termo 
contratual ou nota de empenho , convocando-o para sua aceitação. 

CLÁU SULA DÉCIMA : PENA LI DADES PELAS IN FRA ÇÕES CONTRAT UAIS E INADIMPLÊ NCIA 
DAS OBRIGAÇ ÕES AS SUM IDAS 
1 O 1 - A Ata de Reg istro de preços poderá ser cance lada quando houve r: 
10.1.1. - Pe ,·s istência de infuções após a aplicação cas mul tas prev istas na cláusula décima 
terceira. 
1 O 1.2 - Manifesta impossib ilidciue po r parte da CONTRA l ADA de cumprir as obrigações assum idas 
pe la ocorrência de caso fortuito ou fo rça maior, dev idamen te comprovada. 
10.1.3 - Interesse público , devidamente motivado e justificado pela Administração. 
1 O 1 .4 - Inobservância da boa técn ica na execução dos forn ecimentos. 
10.2 - O cancelamento da ata de registro de preços unilateralmente pela admi nistração acarretará as 
segu intes conseq üências , sem prejuízo de outras sanções prev istas na le i nº. 8. 666/93 , bem como 
desta Ata 
10.2.1 - As sunção imediata do obje to da ata de registro de preços por ato próprio da Admini stração, 
lavrando-se termo circunstanci ado . 
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10. 3 - Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justifi cado e aceito pela administração, a assinar 
ou ret irar o instrumento contratual , dentro do prazo previsto no item 4.1 ou 4.2, caracterizará o 
descum primento total da obrigação, ficando sujeito à multa 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do fornecimento constante da ata , além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
10.3.1 - Advertência , que será aplicada através de notificaçã o por meio de ofício, mediante contra­
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o pi-azo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente just ificativas para o atraso , que só serão aceitas mediante crivo da 
administração ; 
10.3.2 Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor do empenho pela recusa no fornecimento 
que ultrapassa r o prazo de entrega , até o limite de 20 (v inte) d ias. 
10.3.3 - Multa de 10% (dez por cen to) do valor da aquisi ção caso o contratado não cumpra alguma 
das dern ais obrigações assu mic1êt s 
10. 34 - Pela inexecução tota l ü,J par·cial do contrato a Adn 111 ,i -:; tr' c1 ção, poderá garantida a defesa 
prév ia, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos i1 1cisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 
Federal nº. 8.666/93 . e multa de 20% (vinte po r· cento ) sobre o va lor dos produtos não entregues. 
10.4 - O valor da multa será desco ntada no primeiro pagam ento após a sua imposição, respondendo 
por ela a garantia oferecid a, e os pagamentos futuros pela di ferença se houver. 
10.5 - As multas prev istas não têm caráter compensatóri o, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas nã o ex ime a cont ratada da reparação cios eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu alo punível venha acarreta r à admin istração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em pa rte , em qualquer 
tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou interpelação, 
sempre que se verificar 
11.1. ·1 - O descum primento das clá usulas contratuais ou obrigações prevista na lei que rege o 
presente certame; 
11.1.2 - A para li sação dos serv I,;c;s sem justa causa e sem pr é111 a comunicação à CONTRATANTE; 
11. 1.3 - A subcontratação total cJL: parc ial a cessão, ou trar,sfe rencia, a sub-rogação ou transferência , 
do objeto do contrato; 
11.1 4 - A declaração de in solvênc ia ou de fal ência da COI\JTRA TADA ; 
11 .1.5 - Nos demais casos prev istos na lei ; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DAS DISPOSIÇÕES FI NAI S 
12.1 - O venci mento da va lidade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir· os termos cont ra tuais ass inados até a data de venc imento da mesma. 
12.2 - A adm inistr·ação não se obriga a utilizar a Ata de re gist ro de Preços , se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de registro de Preços , bem como nos casos que a sua utilização se 
mostrar anti-econômica. 
12.3 - A administração a seu exclusivo critério , poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de reg ist ro de preços determinar· a gradativa redução ou aumento do fornecimento , 
até a elaboração de um novo contralo. 
124 - Todos os pr·azos cons l31 :tes em cada termo comrci tual serão em dias corridos , e em sua 
contagem exc lui r-se -á o di a de 1n,cio e incluir-se-á o dia do v2ncimento. 
12.5 - Fazem parte in teg rant2 desta Ata , independen temente de transcr ição, as condições 
es tabelec idas no ed ital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEl í~A. DO FORO 
As partes elegem o Foro da Cu1,:;1 rca de Botucatu co 1110 :i :,,1i co competente para dirimir eventuais 
dúvidas ou questões oriu ncias do p,·esente contra to, re nu11 c1érn cl o a qua lquer outro ainda que mais 
privi leg iado. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual 
teor e form a que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais . 

Botucatu 1 3 MAi 2020 

0\ 
ANDRÉ LUIZ , 

SECR ETÁRIO MUNICIPAL DE 1 

ICOC ITAy-:A TEF~ _! O 
é_ ____ -- CONT 

Testemunhas: 

.1. _._._,. .! . 

COPEL 

Fábio r Rodrigues Santos 
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